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CARTA DE ARREMATAÇÃO

 
Processo:  0006047-30.2022.8.16.0185

Classe Processual:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Assunto Principal:  Tutela de Urgência

Valor da Causa:  R$60.831,26

Autor(s):  FERNANDO CESAR NERO CORSI

Réu(s):

 

FRANCISLEY VALDEVINO DA SILVA

MASSA FALIDA DE RENTAL COINS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA representado(a) por ATILA 

SAUNER POSSE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

RENTAL COINS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

 - asakEm cumprimento ao determinado no mov. 6487.1

 
CARTA DE ARREMATAÇÃO para título de conservação de seus direitos passada em favor de:

, brasileiro, casado, militar do exército aposentado, inscrito no MF/CPF sob o nº 157.269.089-53,IRANI JOSÉ HUREN

portador da carteira de identidade sob o nº 998.603-0 SESPPR, residente e domiciliado na Rua Rezala Simão, nº 1381, Portão, Curitiba –Pr,

CEP 80.330-180.

O(A) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER a

quem interessar possa que neste Juízo, se processou a ação na qual foi penhorado, avaliado e arrematado o seguinte bem:

 

 
Pagamento: à vista.

Caso o bem esteja com gravames/indisponibilidades/débitos por determinação , ora se autoriza sejamdeste Juízo

cancelados, desde que anteriores à arrematação, mediante o pagamento dos respectivos emolumentos pela parte interessada (mov.

6616.1, 6256.1). Demais gravames serão levantados mediante ordem do Juízo que determinou a gravames/indisponibilidades/débitos.

E, como este, para título de conservação de seus direitos, pediu que lhe fosse passada a competente carta de arrematação,

dá-se-lhe a presente, contando as seguintes peças extraídas do processo da referida ação para que o arrematado possa empossar-se dos bens

penhorados, foi-lhe entregue a presente Carta. Mando, portanto, que a cumpram e guardem como nela se contém e declara.

 
- datado e assinado digitalmente -

 Renato Henriques Carvalho Soares

Juiz de Direito
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